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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
 
 

Antônia Vilma Lago, nossa homenageada, era conhecida como Irmã Arlete da 
Osicom. Ela trabalhou por incansáveis dez anos em prol das famílias do Bairro Jardim Passo das 
Pedras, principalmente pelos mais necessitados. 

 
Nunca mediu esforços para auxiliar todos que a procuravam, razão pela qual se 

tornou uma das mais queridas irmãs da Obra Social Imaculado Coração de Maria – Osicom. 
 
Filha de Luiz Florêncio Lago e Ângela Maria Cargnhin, Irmã Arlete da Osicom 

deixou, no Bairro Passo das Pedras, seu legado de amor a Deus e ao próximo, sendo exemplo de 
empenho comunitário. 

 
Nesse sentido, solicito o apoio de meus pares para eternizar, no logradouro 

público não cadastrado conhecido como Rua Três – Rua Comandante Caleffi –, o nome de 
Antônia Vilma Lago. 

 
Sala das Sessões, 6 de janeiro de 2012. 
 
                                                                                                                                                                                                                                                          
 
 
 

VEREADOR NELCIR TESSARO 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Denomina Rua Antônia Vilma Lago o logradouro 
não cadastrado conhecido como Rua Três – Rua 
Comandante Caleffi. 

 
 

Art. 1º  Fica denominado Rua Antônia Vilma Lago o logradouro não cadastrado 
conhecido como Rua Três – Rua Comandante Caleffi –, nos termos da Lei Complementar nº 
320, de 2 de maio de 1994, e alterações posteriores. 
 

Parágrafo único. As placas denominativas conterão, abaixo do nome do 
logradouro, os seguintes dizeres: Conhecida por Irmã Arlete da Osicom. 
 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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